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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

CAMPUS ARACATI 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

APRESENTAÇÃO 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria

do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do

Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 

de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008.

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 

Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Campus de Aracati

PORTARIA Nº 9/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI,  no  uso  de  suas  atribuições
conferidas pela Portaria n° 315/GABR/REITORIA, de 25/04/2018 e considerando as Portarias nº 885-
GR de 06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE e,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23483.012330/2018-03,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, o servidor Carlúcio Germano da Silva, ocupante do cargo de
Assistente  em  Administração,  matrícula   SIAPE  Nº  1115757,   pertencente  do
quadro permanente deste Instituto, da Função Gratificada de Coordenadoria de
Aquisições e Contratações, Código FG-02, para o qual foi  designada através da
Portaria nº 104/2017-DG/AR/IFCE de 06/11/2017, publicada no DOU nº 215, Seção
nº 02 de 09/11/2017;.

Art. 2º Designar o servidor Marcos Tadeu Barbosa Moreira, ocupante do cargo
de Auxiliar em Administração, matrícula Siape nº 2109512, pertencente do quadro
permanente deste Instituto, para o exercício como titular da referida função

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE

Marcia de Negreiros Viana
Diretora Geral do IFCE campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 04/02/2019, às 22:56, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0474820 e o código CRC 90064C69.

Referência: Processo nº 23483.012330/2018-03 SEI nº 0474820

Criado por 2166088, versão 4 por 2166088 em 04/02/2019 19:03:20.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 10/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI,  no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e  considerando  as  Portarias  nº  885-GR  de
06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar interrompidas, do dia 26/12/2018 a 04/01/2019, no interesse da Administração e por
necessidade do serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor, Elsine  Carneiro
Falcão,  matrícula  SIAPE  n.º  2333617,  ocupante  do  Cargo  de  Docente  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, lotado no campus
Aracati;

Art. 2º Estabelecer que o novo período de férias seja no período de 21/01/2019 a 30/01/2019.

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 04/02/2019, às 18:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0475275 e o código CRC B726AEFF.

Referência: Processo nº 23483.000205/2019-23 SEI nº 0475275

Criado por 2166088, versão 2 por 2166088 em 04/02/2019 15:03:19.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 11/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI,  no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e  considerando  as  Portarias  nº  885-GR  de
06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar interrompidas, do dia 22/12/2018 a 10/01/2019, no interesse da Administração e por
necessidade do serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor, Bruno Correia da
Silva,  matrícula  SIAPE  n.º  2273634,  ocupante  do  Cargo  de  Docente  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, lotado no campus
Aracati;

Art. 2º Estabelecer que o novo período de férias seja no período de 06/07/2019 a 24/07/2019.

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 04/02/2019, às 18:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0475322 e o código CRC 3F5B53B6.

Referência: Processo nº 23483.000205/2019-23 SEI nº 0475322

Criado por 2166088, versão 2 por 2166088 em 04/02/2019 15:11:56.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 12/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI,  no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e  considerando  as  Portarias  nº  885-GR  de
06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

R E S O L V E:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº  073.2018  de  16  de  maio  de  2018,  que  designa  os  servidores  para
constituírem a Comissão Organizadora de Solenidade de Colação de Grau e Formatura,  de caráter
permanente, sendo responsável pela organização da solenidade de colação de grau e de conclusão de
curso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus Aracati: conforme
quadro abaixo:

Nome Cargo/Função Siape Atribuição

Jerfesson
Rodrigues
Cordeiro

Assistente de
Alunos/Chefe de Gabinete

2166088 Presidente

Rhayane da
Silva
Monteiro

Técnica em Laboratório -
Área
Eventos/Coordenadora de
Comunicação Social e
Eventos

2418109 Membro

Vitor
Honorio
Fonseca
Pereira

Técnico em Audiovisual 1878479 Membro

Elinaldo
José
Rodrigues

Jornalista 2165429 Membro

Silmara
Nogueira
Lima

Assistente em
Administração

2279528 Membro

Mychelle do
Monte
Morais
Barbosa

Administradora 2187850 Membro

Alexsandro
Amaral de
Brito

Assistente em
Administração

2229487 Membro

Art. 2º Revoga-se todas as disposições em contrário;

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.

Márcia de Negreiros Viana

Direção-Geral do IFCE campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 04/02/2019, às 18:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0475887 e o código CRC 96B203A5.

Referência: Processo nº 23483.000208/2019-67 SEI nº 0475887

Criado por 2166088, versão 2 por 2166088 em 04/02/2019 17:13:03.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 13/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI,  no  uso  de  suas  atribuições
conferidas pela Portaria n° 315/GABR/REITORIA, de 25/04/2018 e considerando as Portarias nº 885-
GR de 06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,;

R E S O L V E

Art.  1  -  Designar  os  servidores  relacionados  abaixo,  todos  servidores  públicos
federais efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a  prestação
de  serviços  terceirizados  em  recepção,  vigilância  e  motoristas,  conforme  Documento  de
Oficialização  da  Demanda  CINFRA-ARA (0452620)  e  Documento  de  Oficialização  de  Demanda
GAB-ARA (0478009), e em observância ao que preconiza a Instrução Normativa Nº 05/MPDG, de
26/05/2017:

Servidor Matrícula SIAPE Área

Marcos Tadeu Barbosa Moreira 2109512 Licitação

Carlúcio Germano da Silva 1115757 Licitação

André Alves Gadelha 2418919 Demandante

Jerfesson Rodrigues Cordeiro 2166088 Demandante

Antonio Alexandre Barbosa de Paula 2280448 Fiscal

Alexsandro Amaral de Brito 2229487 Fiscal

Felipe Santiago Freitas de Souza 1999539 Fiscal

Nazia Holanda Torres 1676091 Fiscal

Art. 2 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 11/02/2019, às 15:38, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0491407 e o código CRC 40AEE6D0.

Referência: Processo nº 23483.000108/2019-31 SEI nº 0491407

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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Criado por 2166088, versão 2 por 2166088 em 11/02/2019 12:08:03.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 14/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI, no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e  considerando  as  Portarias  nº  885-GR  de
06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

R E S O L V E:

Art.  Único.   Designar  a   servidora   Alrivane  Fernandes  de  Sousa,  SIAPE  Nº
2418058,  enquanto  substituta   durante  os  impedimentos  legais,  eventuais  e
temporários  do   servidor   titular  Marcos  Tadeu  Barbosa  Moreira,  SIAPE  Nº
2109512, da Função Gratificada de Coordenadoria de Aquisições e Contratações,
Cód. FG-02, desta unidade do IFCE Campus de Aracati.

PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE       CUMPRA-SE

Márcia de Negreiros Viana
Diretora-Geral do IFCE-campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 12/02/2019, às 16:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0496008 e o código CRC AA7D3761.

Referência: Processo nº 23483.012057/2018-17 SEI nº 0496008

Criado por 2166088, versão 1 por 2166088 em 12/02/2019 14:32:55.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 15/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI, no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e  considerando  as  Portarias  nº  885-GR  de
06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

R E S O L V E:

Art. Único. Designar o servidor Gilles Chaves dos Santos,  SIAPE Nº 1962201,
enquanto  substituto   durante  os  impedimentos  legais,  eventuais  e  temporários
do   servidor   titular  Sandra  Maria  Costa  Lima,  SIAPE  Nº  2279454,
da   Função   Gratificada  de  Coordenadoria  de  Almoxarifado  e  Patrimônio,  Cód.
FG-02, desta unidade do IFCE Campus de Aracati.

PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE       CUMPRA-SE

Márcia de Negreiros Viana
Diretora-Geral do IFCE-campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 13/02/2019, às 16:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0497630 e o código CRC D1FBECF8.

Referência: Processo nº 23483.012057/2018-17 SEI nº 0497630

Criado por 2166088, versão 2 por 2166088 em 13/02/2019 00:23:45.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 16/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI, no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e  considerando  as  Portarias  nº  885-GR  de
06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Alterar  a  Portaria  N°  71/2017-DG/AR/IFCE,  de  11  de  agosto  de  2017,
designando novos membros para compor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do
curso superior de Bacharelado em Ciências da Computação, conforme detalhado
abaixo:

DOCENTE SIAPE ÁREA DE ATUAÇÃO

Érica de Lima
Galdino

2543245 Presidente

Reinaldo Bezerra
Braga

2134464 Sistema de Computação

Carina Teixeira de
Oliveira

2134453 Sistema de Computação

Silas Santiago Lopes
Pereira

1981227
Metodologia e Técnicas de
Computação

Fábio José Gomes de
Sousa

2171750
Metodologia e Técnicas de
Computação

Diego Rocha Lima 2165893 Teoria da Computação

Francisco Edson
Gama Coutinho

2165950 Matemática e Física

Edson Vieira de
Paula Júnior

2409659 Direito e Legislação

Joab Frankley da
Silva Dantas

1543022 Ética

Francisco Ricardo
Mariz Santos

3056536
Administração e
Empreendedorismo

Alan Bezerra Torres 2166562
Linguagens (Português e
Inglês)

Art. 2º. Revogam-se todas as disposições em contrário;

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da presente data.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE       CUMPRA-SE

Márcia de Negreiros Viana
Diretora-Geral do IFCE-campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 13/02/2019, às 16:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0497637 e o código CRC CD752F59.

Referência: Processo nº 23483.000177/2019-44 SEI nº 0497637

Criado por 2166088, versão 1 por 2166088 em 13/02/2019 01:44:18.

Publicado no B.S. Nº 365 de 10/12/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 17/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  SUBSTITUTA  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Portaria  n°  354/GABR/REITORIA,  de  08/05/2019  e  considerando  as
Portarias nº 885-GR de 06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

CONSIDERANDO  o  lapso  temporal  da  confecção  ao  ato  da  assinatura  (não
ocorrendo em tempo hábil),

R E S O L V E:

Art. 1º  Tornar sem efeitos a presente portaria;

Art.  2º  Para  fins  de  continuidade  de  numeração  de  portarias  para  o  Boletim  de
Serviços, esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE          CUMPRA-SE

Ana Cristina de Lima e Souza Oliveira
Diretora-Geral Substituta do IFCE-campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina de Lima e Souza Oliveira, Diretor(a)-
Geral Substituto(a) do Campus Aracati, em 10/12/2019, às 19:48, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0497638 e o código CRC D33BB116.

Referência: Processo nº 23483.012137/2018-64 SEI nº 0497638

Criado por 2166088, versão 4 por 2166088 em 10/12/2019 19:42:15.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 18/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

A  DIRETORA  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI, no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e  considerando  as  Portarias  nº  885-GR  de
06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir a Comissão de Mapeamento de Acessibilidade do IFCE campus
Aracati conforme detalhado abaixo:

DOCENTE MATRÍCULA/SIAPE CARGO/FUNÇÃO
ÁREA DE
ATUAÇÃO

Quezia
Melo
Martins

3003333
Técnica em
Enfermagem/Coordenadora
de Assuntos Estudantis

Presidente

Jerfesson
Rodrigues
Cordeiro

2166088
Assistente de Alunos/Chefe
de Gabinete

Vice-
Presidente

Felipe
Santiago
Freitas de
Souza

1999539
Assistente de
Alunos/Coordenador de
Estágios e Egressos

Membro

Andre
Alves
Gadelha

2418919
Técnico em
Eletrotécnica/Coordenador
de Infraestrutura

Membro

Marcela
Lima
Silveira
Praxedes

1839184 Enfermeira Membro

Tania
Maria dos
Santos
Rocha

1327337 Tradutora Interprete Membro

Felipe
Bastos
Nunes

1895252 Docente EBTT Membro

Cleitianne
Oliveira da
Silva

20152135000139 Discente Membro

Art. 2º. A Comissão de Mapeamento de Acessibilidade tem por objetivo Realizar
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Mapeamento e Levamento das condições infraestruturais de acessibilidade, em
consonância com as diretrizes da norma NBR 9050, devendo a mesma emitir
Relatório de Mapeamento de Acessibilidade do IFCE - campus Aracati, Unidade
CE-040, dentro do prazo de 90 dias a contar da publicação desta portaria;

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário;

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da presente data.

PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE       CUMPRA-SE

Márcia de Negreiros Viana
Diretora-Geral do IFCE-campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 15/02/2019, às 12:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0500991 e o código CRC 8FC85754.

Referência: Processo nº 23483.000316/2019-30 SEI nº 0500991

Criado por 2166088, versão 3 por 2166088 em 13/02/2019 20:32:59.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 19/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS ARACATI, no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e  considerando  as  Portarias  nº  885-GR  de
06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,,

RESOLVE:

Art. 1º   Designar os membros abaixo elencados (servidores, discente e representação
civil),  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  comporem  a  Subcomissão  de  apoio  à  construção  de
regulamentação para as ações de heteroidentificação dos candidatos pretos e pardos,  no âmbito do
IFCE,  em  atendimento  às  Leis  nº  12.711/2012,  12.990/2014  e  à  Ação  Declaratória  de
Constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal nº 41.

MEMBROS REPRESENTAÇÃO

SIAPE/MATRÍCULA/

IDENTIFICAÇÃO
CIVIL

Ana Cristina
de Lima e
Souza
Oliveira

Gestor de Ensino
(obrigatório)

1886464

Edson Vieira
de Paula
Junior

Representante docente
(obrigatório)

2409659

Aline Silva
Costa

Representação discente
(obrigatório)

20162133000104

Quezia Melo
Martins

Representante da
Assistência Estudantil
(obrigatório)

3003333

Ana Michele
da Silva Lima

Representante de Neabi
ou de pesquisador
vinculado às pautas
étnicos-raciais
(obrigatório, caso exista
no campus)

2163426
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Viviane Paiva
de Lima

Representante da
Coordenação de
Controle Acadêmico
(CCA) - obrigatório

1891713

Davidson
Moura Lopes
Silva

Representante da
Coordenadoria Técnico-
Pedagógica
(obrigatório)

2409626

Art. 2º  Declarar que as ações a serem desenvolvidas se constituirão na criação conjunta
de um regulamento para as ações de heteroidentificação, no âmbito dos processos de ingresso nos
cursos técnicos, de graduação e de pós-graduação, e da composição e metodologia de trabalho das
subcomissões de heteroidentificação.

Art.  3º   Informar  que  os  trabalhos  das  subcomissões  nos  campi  se  darão  sob  a
Coordenação da Comissão Institucional de Heteroidentificação, constituída pela Reitoria por meio da
Portaria Nº 914/GABR/REITORIA, de 22 de outubro de 2018.

§ 1º  Os trabalhos  das subcomissões nos campi  terão o prazo de 60 dias para a sua
execução, a contar de 15 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E         CUMPRA-SE.

Márcia de Negreiros Viana
Diretora-Geral do campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 19/02/2019, às 18:49, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0514479 e o código CRC AD8E7F8E.

Referência: Processo nº 23255.010191/2018-69 SEI nº 0514479

Criado por 2166088, versão 2 por 2166088 em 19/02/2019 18:02:38.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 20/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
CAMPUS  ARACATI,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Portaria  n°  315/GABR/REITORIA,  de  25/04/2018  e
considerando as Portarias nº 885-GR de 06/10/2009 e nº 252-GR de 20/03/2017 da Reitoria do IFCE,

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 121/2017 de 06 de Dezembro de 2017;

Art. 2º Designar novos servidores abaixo relacionados para constituir de forma atualizada o novo quadro
componente  da  Comissão  Interna  de  Supervisão  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-
administrativos  em Educação  (CIS-TAE),  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do
Ceará - campus Aracati:

Nome Cargo/Função SIAPE CONDIÇÃO

Flavia Regia Holanda da
Silva

Assistente Social 1954433
Coordenadora

Geral

Juarina Ana da Silveira
Souza

Técnica em Assuntos Educacionais 2107619
Coordenadora

Adjunta

Marcela Lima Silveira
Praxedes

Enfermeira 1839184 Membro

Gilles Chaves dos Santos
Técnico de Laboratório Área:
Saneamento Ambiental

2163413 1º Suplente

Jocássia Pereira Ferreira
Fonseca

Contadora 2163413  2ª Suplente

Tarcio Gomes da Silva
Técnico de Laboratório Área:
Aquicultura

1748859 3º Suplente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PUBLIQUE-SE        REGISTRE-SE      CUMPRA-SE

Márcia de Negreiros Viana
Diretora-Geral do IFCE campus Aracati

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE Campus Aracati, em
28/02/2019, às 20:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0539059
e o código CRC 3244E7C3.

Referência: Processo nº 23483.000296/2019-05 SEI nº 0539059

Criado por 2166088, versão 4 por 2166088 em 28/02/2019 19:17:54.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rod Ce 040 Km 137,10 - Bairro Aeroporto - CEP 62800-000 - Aracati - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 1/2019 GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI-IFCE

EDITAL Nº 01/2018 – CIS-PCCTAE DE PROCESSO ELEITORAL COMPLEMENTAR
DA COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO (CIS) DO PLANO DE CARREIRA DOS

CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (PCCTAE) DO
INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ - CAMPUS ARACATI

A  Comissão  Eleitoral  Local  no  uso  das  atribuições,  concedidas  pela  Portaria  nº
PORTARIA  Nº  164/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI,  DE  20  DE  NOVEMBRO  DE  2018,  torna
público as normas que regulamentam o processo de eleição complementar dos membros da Comissão
Interna de Supervisão (CIS) Local do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará -
campus Aracati, em conformidade com Regulamento do Processo Eleitoral Para Eleições dos Membros
da  Comissão  Interna  de  Supervisão  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativo  em
Educação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE).

1. DA COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO (CIS) DO PLANO DE CARREIRA
DOS CARGOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (PCCTAE)

A  CIS-PCCTAE  é  uma  comissão  que  tem  seu  funcionamento  regulamentado  pela
resolução CONSUP nº 69, de 19 de dezembro de 2016, que aprovou o Regulamento da  Comissão
Interna  de  Supervisão  do Plano de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em Educação do
IFCE.

2. OBJETIVOS

Art. 1º- Compete a CIS - PCCTAE dos campi:

I. Auxiliar a área de pessoal, bem como os servidores, quanto ao plano de
carreira dos cargos técnico-administrativos em educação do IFCE;

II. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a implantação do plano de carreira dos
cargos técnico- administrativos no âmbito doIFCE;

III. Apresentar propostas e fiscalizar a elaboração e a execução do plano de
desenvolvimento de pessoal do IFCE e os programas de capacitação, de
avaliação e de dimensionamento das necessidades de pessoal e o modelo de
alocação de vagas;

IV. Avaliar, anualmente e na forma prevista em Lei, as propostas de lotação de
servidores do IFCE;

V. Acompanhar o processo de identificação dos ambientes organizacionais do
IFCE, proposto pela área de gestão de pessoas, bem como os cargos que os
integram;
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VI. Solicitar informações e apoio administrativo aos órgãos encarregados da
gestão de pessoal e/ou da área jurídicado IFCE;

VII. Emitir parecer sobre programa de avaliação de desempenho para efeitos de
progressão funcional pormérito;

VIII. Analisar e emitir parecer sobre concessão de Incentivo à Qualificação,
Progressão por Capacitação e EstágioProbatório;

IX. Desenvolver critérios para avaliação dos pedidos de afastamento para
capacitação igual ou superior a 30 (trinta) dias;

X. Analisar e encaminhar à Comissão superior os casos omissos referentes ao
plano de carreira dos cargos técnico-administrativos em educação;

XI. Manter o pessoal técnico administrativo do IFCE informado de suas
atividades;

XII. Manter intercâmbio com as CIS de outras instituições;
XIII. Planejar e orçar as atividades para o exercício seguinte;
XIV. Emitir relatórios anuais das ações desenvolvidas no exercício.

3. DA COMPOSIÇÃO DA CIS-PCCTAE LOCAL

Art. 2º - As CIS Locais serão compostas por uma coordenação geral, por coordenador
adjunto e um membro, obedecendo ao artigo 5º da Resolução nº 069, de 19 de dezembro de 2016,
instaladas em cada campus e na Reitoria do IFCE. Seus membros terão mandato de 03 (três) anos,
sendo permitida uma recondução, conforme artigo 20 da Resolução nº 069, de 19 de dezembro de2016.

4. DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL

Art. 3º - A Comissão Eleitoral Local compete:

I. Aplicar as normas definidas pela Comissão Eleitoral Central para a escolha
dos membros da CIS-PCCTAE;

II. Coordenar o processo eleitoral no campus;
III. Disponibilizar a lista de votantes;
IV. Supervisionar a campanha eleitoral no campus;
V. Nomear os mesários para o dia da votação;

VI. Credenciar fiscais para acompanhar a apuração dos votos;
VII. Deliberar sobre as impugnações impetradas;

VIII. Publicar as informações referentes ao processo eleitoral em mídia e/ou mural;
IX. Apurar os votos locais e encaminhar os resultados para a Comissão Interna de

Supervisão Central pelo e-mail cis.central@ifce.edu.br e por escrito.

5. DOS REQUESITOS DOS ELEITORES

Art. 4º - São eleitores todos os servidores técnicos-administrativos, ativos, pertencentes
ao quadro de pessoal, pertencente ao campus Aracati e em efetivo exercício.
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6. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA

Art. 5º - Poderão candidatar-se à CIS os servidores técnico-administrativos do quadro do
IFCE, em efetivo exercício na Instituição.

Art. 6º - É vedada a eleição de servidor:

I. Ocupante de cargo de direção;
II. Em estágio probatório;

III. Membro da Comissão Eleitoral.

7. DAS INSCRIÇÕES

Art.  7º  A  inscrição  será  realizada  individualmente,  no  período  de  18  e  19  de
Fevereiro de 2019 (segunda e terça), conforme o estabelecido no anexo I.

Art.  8º  A  inscrição  deverá  ser  feita  por  meio  do  preenchimento  de  ficha  própria,
conforme modelo expedido pela Comissão Eleitoral Central (anexo II).

Art. 9º A ficha de inscrição deverá ser entregue no setor de Gestão de Pessoas ou aos
membros da Comissão Eleitoral Local, respeitando o horário e a data estabelecidos no anexo I, bem
como o funcionamento dos respectivos setores.

Art. 10 Após o encerramento das inscrições, a Comissão Eleitoral Local fará, no dia
20 de Fevereiro de 2019, a divulgação da lista dos inscritos no campus em local público e de fácil
visualização,  bem  como  nas  lista  de  e-mail  dos  servidores  técnicos  administrativos  do
IFCE campus Aracati (administrativos.aracati@listas.ifce.edu.br).

8. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

Art. 11 Quando se tratar de recursos à Comissão Eleitoral Local, estes deverão:

I. Ser impetrados por escrito e dirigidos à Comissão Eleitoral Local;
II. Indicar os fatos que o justifiquem e os devidos fundamentos;

III. Ser enviados à Comissão Eleitoral Local, conforme cronograma, Anexo I.

9. DA CAMPANHA ELEITORAL

Art.  12  O  período  de  campanha  eleitoral  ocorrerá  entre  as  08h00  do  dia  22  de
Fevereiro até as 17h00 do dia 25 de Fevereiro de 2019.

Art. 13 É proibida a campanha eleitoral fora do período estabelecido neste edital.

Art. 14 Não serão permitidas propagandas que:

I. Desrespeitem os candidatos e eleitores;
II. Utilizem recursos financeiros e materiais do IFCE e de quaisquer outros
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órgãos de representação de classe;
III. Configurem “boca de urna” no dia da votação nas dependências do IFCE.

10. DA ELEIÇÃO

Art. 15 O voto é facultativo.

Art. 16 O eleitor só poderá votar em 01 (um) representante.

Art. 17 A votação ocorrerá no dia 26 de Fevereiro de 2019 sob a  coordenação da
Comissão Eleitoral Local, no horário das 08h00 às 17h00, de acordo com os seguintes procedimentos:

I. Será instalada urna em local de ampla circulação e conhecimento prévio das
pessoas, no campus;

II. Após identificação pelo mesário, o votante assinará a lista de votação e
receberá uma cédula devidamente rubricada pelo mesário;

III. O mesário será responsável pela garantia da lisura do processo de votação,
bem como da normalidade dos trabalhos;

IV. Terminada a votação, o mesário deverá lavrar ata simplificada da mesma,
entregando- a com a lista de votação e urna para a Comissão Eleitoral Local,
que imediatamente iniciará a apuração.

11. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

Art. 18 Encerrada a apuração, a Comissão Eleitoral Local fará a consolidação de todos
os resultados, para fins de divulgação dos eleitos.

Art. 19 Serão considerados eleitos, para a CIS Local, os candidatos que tiverem obtido
maior número de votos, obedecendo ao que define a Resolução nº 069, de 19 de dezembro 2016;

Art. 20 Havendo empate entre os candidatos, o critério de desempate deverá obedecer à
sequência de:

I. Maior tempo serviço no IFCE;
II. E o de maior idade.

Art.  21 Para  interposição de  recursos,  será  dado um prazo após  o  encerramento  da
votação e divulgação dos eleitos, conforme consta no Anexo I;

Art. 22 Os recursos deverão ser enviados à Comissão Eleitoral Local, e esta, após a
análise, divulgará a lista dos eleitos;

Art. 23 Concluído o pleito, a Comissão Eleitoral Local encaminhará à direção superior,
conforme a instância, a relação dos eleitos, observando a classificação por ordem crescente de votos
obtidos, para emissão da portaria designando os membros titulares e suplentes da CIS.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 24 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral Local.

Art. 25 Serão eleitos através deste edital 1 membro titular e 3 membros suplentes.

Aracati-CE, 12 de Fevereiro de 2019.

Márcia de Negreiros Viana

Diretora-Geral do IFCE campus Aracati

Jerfesson Rodrigues Cordeiro
Presidente da Comissão Eleitoral Local CIS-TAE

Meiriane Rebouças da Silva do Rosário
Membro da Comissão Eleitoral Local CIS-TAE

Viviane Paiva de Lima

Membro da Comissão Eleitoral Local CIS-TAE

Documento assinado eletronicamente por Marcia de Negreiros Viana, Diretora Geral do IFCE
Campus Aracati, em 13/02/2019, às 16:47, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jerfesson Rodrigues Cordeiro, Presidente da
Comissão Eleitoral CIS-TAE, em 13/02/2019, às 16:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Meiriane Reboucas da Silva do Rosario, Membro da
Comissão Eleitoral CIS-TAE, em 13/02/2019, às 16:50, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Paiva de Lima, Membro da Comissão
Eleitoral CIS-TAE, em 13/02/2019, às 17:20, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0499803 e o código CRC DA1CB9D7.
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ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL

A Eleição para CIS-PCCTAE do campus Aracati obedecerá ao seguinte cronograma:

ETAPAS DATAS

Lançamento do Edital 13/02/2019

Impugnação do Edital 14/02/2019

Inscrições dos candidatos à CIS-PCCTAE
18/02/2019 e
19/02/2019

Divulgação dos candidatos inscritos e deferidos 20/02/2019

Recursos aos candidatos inscritos indeferidos
21/02/2019 das
07:00 às 12:00

Divulgação do resultado após análise de recursos 21/02/2019

Campanha Eleitoral
22/02/2019 a
25/02/2019

Eleição
26/02/2019 das
08:00 às 11:00 e de
13:00 às 17:00

Apuração dos votos
26/02/2019 a partir
das 17:00

Divulgação do Resultado Preliminar da Eleição 26/02/2019

Prazo para interposição de recursos do resultado preliminar
da eleição

27/02/2019 das
08:00 às 12:00

Análise dos Recursos
27/02/2019 das
13:00 às 17:00

Homologação e divulgação do resultado final 28/02/2019
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ETAPAS DATAS

Encaminhamento da listagem de membros eleitos ao
gabinete da Direção-Geral para emissão de Portaria.

28/02/2019

ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome:                                                                                                                          
                                       

Matrícula SIAPE:                                                  Campus de lotação:                        
                                      

Data de ingresso no IFCE:                /      /                E-mail:                                        
                                       

Telefones: Cel. (      )                                                          Fixo (     )                          
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Declaro ter conhecimento do Edital de Abertura e Normatização do Processo
Eleitoral para escolha dos membros da CIS/Local.

Aracati-CE,          de Fevereiro de 2019.

_________________________________

Assinatura do Candidato

DEFERIMENTO:

Eu,   membro da
Comissão Eleitoral Local CIS-TAE campus Aracati:

(    ) Acato o Pedido de Registro                                (    ) Não acato o Pedido de
Registro Fundamentação:

Fundamentação:

                                                                                                                                     

                                 

                                                                                                                                     

_________________________________

Comissão Eleitoral Local Assinatura

23483.000299/2019-31 0499803v2

Criado por 2166088, versão 2 por 2166088 em 13/02/2019 15:11:50.
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NÃO HOUVE ATOS – 

Diárias e Passagens 
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